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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.880, de 07 de ABRIL de 2022.
(De Autoria Legislativa: Vereador Erney Antônio de Paula)

"Declara de Utilidade Pública
o  Esporte  Clube  Corinthians
Caiçara de Viradouro."

Antônio  Carlos  Ribeiro  de  Souza,  Prefeito  do
Município de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, Estado
de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Artigo  1º  -  Fica  declarado  de  Utilidade  Pública  o
ESPORTE  CLUBE  CORINTHIANS  CAIÇARA  DE
VIRADOURO,  associação  civil  sem  fins  lucrativos  ou
econômicos,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jurídica – CNPJ n. 48.029.383/0001-57, com sede na Rua
João Tomicioli esquina com a Rua Silveiras, sem número,
em Viradouro/SP, registrada no Cartório de Registro Civil de
Pessoas  Jurídicas  de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  e
averbado sob n. 08 do registro nº 32, as fls. 74 do Livro A
de Pessoas Jurídicas.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 07 de abril de
2022.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº 3.881, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“dispõe sobre a alteração dos
requisitos  dos  cargos  de
Contador, Agente Comunitário
d e  S a ú d e  e  A g e n t e  d e
Combate  às  Endemias.”

Antônio  Carlos  Ribeiro  de  Souza,  Prefeito  do
Município de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, Estado
de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1°  Ficam  alterados  os  requisitos  dos  cargos
conforme  descrito,  que  passam  a  vigorar  da  seguinte
forma:

CARGO Requisito atual Requisito alterado

CONTADOR 2º GRAU COMPLETO E
TÉCNICO/CRC

Superior Completo em
Ciências Contábeis e
Registro no CRCSP

Agente Comunitário
de Saúde

1º GRAU COMPLETO Ensino Médio
Completo

Agente de Combate às
Endemias

1º GRAU COMPLETO Ensino Médio
Completo

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições contrarias.

Viradouro/SP, 07 de abril de 2022.
ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.691, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Exclui  participantes  da
Frente  de  Trabalho  aberta
pelo Decreto nº 5425/2018, de
01 de fevereiro de 2018.”

ANTÔNIO  CARLOS  RIBEIRO  DE  SOUZA,  Prefeito
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  leis,  em
conformidade com a Lei nº 3084/2013, alterada pela Lei nº
3423/2017, regulamentada pelo Decreto nº 5423/2018;

DECRETA:
Artigo  1º  -  Ficam  excluídos  da  Frente  de  Trabalho

aberta pelo Decreto nº 5425, de 01 de fevereiro de 2018,
instituída pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela
Lei  nº  3423/2017,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
5423/2018,  os  participantes  abaixo  relacionados:
Nome Registro

Geral
Data

JOÃO VITOR ELIAS DE SOUZA RG:
64.064.693-1

06/04/2022

CARINA BAHÚ DA SILVA RG:
49.949.463-5

07/04/2022

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 06/04/2022

Prefeitura Municipal de Viradouro, 07 de abril de
2022.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.692, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

“Inclui  participantes  na
Frente  de  Trabalho  aberta
pelo Decreto nº 5425/2018, de
01 de fevereiro de 2018.”

ANTÔNIO  CARLOS  RIBEIRO  DE  SOUZA,  Prefeito
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  leis,  em
conformidade com a Lei nº 3084/2013, alterada pela Lei nº
3423/2017, regulamentada pelo Decreto nº 5423/2018;
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DECRETA:
Artigo 1º - Ficam inclusas na Frente de Trabalho aberta

pelo  Decreto  nº  5425,  de  01  de  fevereiro  de  2018,
instituída pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela
Lei  nº  3423/2017,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
5423/2018,  as  participantes  abaixo  relacionadas:
Nome Registro

Geral
Data

JESSICA RIBAS DE SOUZA RG:
49.048.812-2

06/04/2022

PATRICIA APARECIDA NUNES RG:
45.268.637-4

06/04/2022

THALIA CAROLINA DE OLIVEIRA RG:
43.116.856-8

07/04/2022

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 06 de abril
de 2022.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 07 de abril de
2022.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA SME Nº 098/2022

“Dispõe sobre a nomeação de
professor  para  substituição
temporária  de  docente  do
q u a d r o  d e  p e s s o a l
permanente”

PATRICIA  OLIVEIRA  CARVALHO  PEREIRA ,
Secretária Municipal da Educação de Viradouro, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 37, inciso IX da Constituição da
República, bem como a Lei Municipal nº 2.360, de 12 de
janeiro  de  2006,  que  “dispõe  sobre  a  contratação  de
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, em
estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental e de
Ensino Infantil de Viradouro”, e ainda, a Lei nº 2.149, de 28
de junho de 2002,  que “dispõe sobre a  contratação de
pessoal, por tempo determinado, para atender necessidade
temporária e dá providências correlatas”;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar
Municipal  nº  15/2006  (Estatuto  do  Magistério),
notadamente em seus arts. 17, inciso II e 18, que dispõem
sobre a admissão de docentes em caráter temporário, e
arts.  58  e  60,  que  dispõem  sobre  as  substituições  de
docentes; e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº
101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal)  estabeleceu
princípios,  normas  e  regras  de  gestão  fiscal  responsável  e
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo limite

de gastos com pessoal;
RESOLVE:
I - Fica nomeada temporariamente para substituição de

docente  do  quadro  de  pessoal  efetivo  da  Secretaria
Municipal  da  Educação,  o  (a)  senhor  (a)  CLÁUDIA
APARECIDA FUSCO CARREIRA,  brasileiro (a), professor
(a),  portador  (a)  da  cédula  de  identidade  RG  Nº
26.886.607-7,  SSP/SP,  07-ª  classificado  (a)  no  Processo
Seletivo n° 04/2020, para o cargo de Professor Assistente
(PEI; PEB I; PEB II).

II – O (A) professor (a) ora nomeado (a) perceberá a
remuneração  prevista  na  legislação  vigente,  segundo  a
carga horária e a duração da substituição consignados em
ata  de  atribuição  de  classe  e/ou  aulas  e  atestado  de
frequência expedidos no âmbito desta Secretaria.

III  –  A lotação,  descrição da classe e/ou das aulas,
período e o caráter de atuação do (a) ora nomeado (a)
serão  registrados  em ata  de  atribuição  de  classes  e/ou
aulas, que terá efeitos complementares à presente Portaria,
para todos os fins.

IV  –  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 22 de
março de 2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal da Educação de Viradouro, 01 de

Abril de 2022.
PATRICIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA SME Nº 099/2022

“Dispõe sobre a readaptação
d a  S r a .  R E G I N A  C É L I A
CHIODEROLI NASCIMENTO”.

PATRICIA  OLIVEIRA  CARVALHO  PEREIRA,
Secretária Municipal de Educação de Viradouro, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Parecer Ocupacional de Avaliação
Médico profissional elaborado pelo Dr. Eduardo Vita Salles;
CRM: 120395; RQE 39837; e ainda o Setor de Recursos
Humanos, repartição que procedeu a tramitação acerca da
readaptação do funcionário público municipal, Sra. Regina
Célia Chioderoli Nascimento.

RESOLVE:
Art.  (1º)  –  Fica  a  Sra.  Regina  Célia  Chiaderoli  do

Nascimento,  RG:  26.347.155-X,  ocupante  do  cargo  de
Serviços  Gerais,  readaptada  com  jornada  integral  de
trabalho,  junto  a  CMEI.  Nosso  Cantinho  “Ana  Cândida
Ribeiro  Porto”,  sempre  respeitando  as  limitações
ocasionadas  pelos  seus  problemas  de  saúde.

Art. (2º) – A servidora permanecerá readaptada pelo
período de 06 (seis) meses, a partir da data desta portaria,
devendo  ao  término  deste  período,  ser  reavaliado,  em
consonância com o § 1º, do art.  24, da LC nº 042/2010
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Viradouro).
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Art.  (3º)  –  A  Seção  de  Recursos  Humanos
encaminhará  a  servidora  até  a  Repartição  na  qual  irá
desenvolver suas funções, bem como, juntamente com a
Seção de Segurança do Trabalho, observará sua evolução,
tomando providências caso seja necessário.

Art. (4º) – A presente Portaria entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,
com seus  efeitos  retroativos  à  data  do  parecer  médico
ocupacional, dia 29 de Março de 2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria  Municipal  da  Educação  de  Viradouro,  07

Abril de 2022.
PATRICIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA SME Nº 0100/2022

“Dispõe sobre a readaptação
da  Sra.  EDINEIA  ANTUNES
DOS  SANTOS”.

PATRICIA  OLIVEIRA  CARVALHO  PEREIRA,
Secretária Municipal de Educação de Viradouro, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Parecer Ocupacional de Avaliação
Médico profissional elaborado pelo Dr. Eduardo Vita Salles;
CRM: 120395; RQE 39837; e ainda o Setor de Recursos
Humanos, repartição que procedeu a tramitação acerca da
readaptação do funcionário público municipal, Sra. Edineia
Antunes dos Santos.

RESOLVE:
Art. (1º) – Fica a Sra. Edineia Antunes dos Santos, RG:

30.913.097-9,  ocupante  do  cargo  de  Serviços  Gerais,
readaptada com jornada integral de trabalho, junto a EMEI.
Odete  Vassalo  Pícoli”,  sempre  respeitando as  limitações
ocasionadas pelos seus problemas de saúde.

Art. (2º) – A servidora permanecerá readaptada pelo
período de 06 (seis) meses, a partir da data desta portaria,
devendo  ao  término  deste  período,  ser  reavaliado,  em
consonância com o § 1º, do art.  24, da LC nº 042/2010
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Viradouro).

Art.  (3º)  –  A  Seção  de  Recursos  Humanos
encaminhará  a  servidora  até  a  Repartição  na  qual  irá
desenvolver suas funções, bem como, juntamente com a
Seção de Segurança do Trabalho, observará sua evolução,
tomando providências caso seja necessário.

Art. (4º) – A presente Portaria entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,
com seus  efeitos  retroativos  à  data  do  parecer  médico
ocupacional, dia 29 de Março de 2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal da Educação de Viradouro, 07 Abril de

2022.
PATRICIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

PORTARIA SME Nº 101/2022

“Dispõe sobre a cessação da
nomeação  de  professor  para
substituição  temporária  de
docente do quadro de pessoal
permanente”

PATRICIA  OLIVEIRA  CARVALHO  PEREIRA ,
Secretária Municipal da Educação de Viradouro, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  Termo  De  Desistência  por
motivos  particulares  do  docente  senhor  ADAILTON
GOMES  NOGUEIRA  DA  SILVA,  RG:  48.965.147-1
SSP/SP,  datado  em  01/04/2022,  epor  motivo  da
desistência fica impedido de serem atribuídas classes/aulas
ao docente durante o ano letivo.

RESOLVE:
I – Cessar a nomeação temporária para substituição de

docente  do  quadro  de  pessoal  efetivo  da  Secretaria
Municipal  da  Educação,  do  (a)  senhor  (a)  ADAILTON
GOMES NOGUEIRA DA SILVA,  brasileiro  (a),  professor
(a),  portador  (a)  da  cédula  de  identidade  RG  Nº
48.965.147-1 SSP/SP.

II  –  Revogar  a  Portaria  SME 048/2022,  de  02  de
fevereiro  de  2022,  que  dispõe  sobre  a  nomeação  de
professor  para  substituição  temporária  de  docente  do
quadro de pessoal permanente, cessados os seus efeitos a
partir desta data.

III  –  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal da Educação de Viradouro, 07 abril

de 2022.
PATRICIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
051/2022  Data  de  Protocolo:  17/02/2022  CEVS:
355680001-865-000002-1-3 Data de Validade: 25/02/2023
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75  Endereço:  Avenida  JOÃO
DOS  SANTOS  FILHO,  980  CAITANO  FLORIDE  Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROBSON
ANDRÉ SELEGUIM CPF: 28404463832 Resp. Técnico: MIRIÃ
CAMILLO  CORREA  PEREIRA  CPF:  21959932861  CBO:
223605 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:95285-F UF:SP
Resp. Técnico: BIANCA CABRAL PEREIRA CPF: 45938090881
CBO: Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:3/261463-f UF:SP
Resp.  Técnico:  DEBORA  REGINA  CERANTOLA  CPF:
44167994895  CBO:  Conselho  Prof.:  CREFITO  No.
Inscr.:32323/49-f  UF:SP  Resp.  Técnico:  LUCIANA
RODRIGUES  CPF:  24720029809  CBO:  223605  Conselho
Prof.:  CREFITO No. Inscr.:  3/24279F UF:SP Resp. Técnico:



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 5 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MARIA EDUARDA FRANCO DOS SANTOS CPF: 40949296813
CBO:  Conselho  Prof.:  CREFITO  No.  Inscr.:201980F  UF:SP
Resp. Técnico: MURIEL LUTERO PEREIRA SERRA LEITE CPF:
41599011824 CBO: 223605 Conselho Prof.:  CREFITO No.
Inscr.:242366-f UF:SP O Diretor da VISA - VIRADOURO.

FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Segunda-feira, 7 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

039/2022  Data  de  Protocolo:  09/02/2022  CEVS:
355680001-750-000005-1-5 Data de Validade: 08/03/2023
Razão Social: CENTRO MED. VET. PACE & NICOLELLA LTDA -
ME  CNPJ/CPF:  15.246.199/0001-00  Endereço:  RUA
SILVEIRAS, 429 ATIVIDADE VETERINÁRI CENTRO Município:
VIRADOURO CEP:  14740-000 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  JULIO
CESAR  PACE  CPF:  31663121885  Resp.  Técnico:  JULIO
CESAR PACE CPF: 31663121885 CBO: Conselho Prof.: CRMV
No. Inscr.:30641 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Terça-feira, 8 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

059/2022  Data  de  Protocolo:  09/03/2022  CEVS:
355680001-477-000028-1-0 Data de Validade: 15/03/2023
Razão  Social:  DROGARIA  EDUARDO  MARÇAL  LTDA-ME
CNPJ/CPF:  12.117.095/0001-07  Endereço:  RUA  CARLOS
GOMES, 199 f  VILA BELUZO Município:  VIRADOURO CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: JULIANO GIANASI MARÇAL
CPF:  27845544817  Resp.  Técnico:  JULIANO  GIANASI
MARÇAL CPF: 27845544817 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:34 430 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Terça-feira, 15 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

048/2022  Data  de  Protocolo:  15/02/2022  CEVS:
355680001-471-000073-1-5 Data de Validade: 14/03/2023
Razão  Social:  ELIDIANA  MARIA  MANTOVANI  CNPJ/CPF:
27.265.310/0001-94  Endereço:  Rua  MANOEL  MIRA  DE
ASSUMPÇÃO NETO, 491 PRÉDIO jardim progresso Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Segunda-feira, 14 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

045/2022  Data  de  Protocolo:  15/02/2022  CEVS:
355680001-472-000148-1-8 Data de Validade: 14/03/2023
Razão Social: ELYDIO MANTOVANI JUNIOR - AÇOUGUE - ME
CNPJ/CPF:  04.742.198/0001-30  Endereço:  Rua  MANOEL
MIRA  A  NETO,  481  JARDIM  PROGRESSO  Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELYDIO
MANTOVANI JUNIOR CPF: 29835558876

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

= MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
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VIRADOURO, Segunda-feira, 14 de Março de 2022
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
052/2022  Data  de  Protocolo:  23/02/2022  CEVS:
355680001-360-000001-1-6 Data de Validade: 25/02/2023
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75

E n d e r e ç o :  R U A  H U M B E R T O  P E R R O N I ,  2 0
********************  JARDIM  SÃO  FRANCISCO  Município:
VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
BENEDITO  RICARDO GUISELINI  CPF:  08234037854  Resp.
Técnico:  EDSON  EDUARDO  FERREIRA  DE  FARIA  CPF:
13122386828  CBO:  311105  Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04406864 UF:SP Resp. Técnico: TIAGO PEREIRA CPF:
40252084829  CBO:  Conse lho  P ro f . :  CRQ  No .
Inscr . :04365196  UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 9 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

061/2022  Data  de  Protocolo:  11/03/2022  CEVS:
3 5 5 6 8 0 0 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 0 5 6 - 1 - 4  C E V S :
3 5 5 6 8 0 0 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 0 5 7 - 1 - 1  C E V S :
355680001-863-000057-1-1 Data de Validade: 14/03/2023
Razão  Social:  FRED  WILLIAN  BAIÃO  PONTES  GESTAL
CNPJ/CPF:  05260217802  Endereço:  RUA  SÃO  JOÃO,  745
TÉRREO CENTRO Município:  VIRADOURO CEP:  14740-000
UF: SP Resp. LEGAL: FRED

WILLIAN  BAIÃO  PONTES  GESTAL  CPF:  05260217802
Resp. Técnico: FRED WILLIAN BAIÃO PONTES GESTAL CPF:
05260217802  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:38006 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Equipamento: RAIOS X
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao

cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Segunda-feira, 14 de Março de 2022
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

061/2022  Data  de  Protocolo:  11/03/2022  CEVS:
3 5 5 6 8 0 0 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 0 5 7 - 1 - 1  C E V S :
3 5 5 6 8 0 0 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 0 5 7 - 1 - 1  C E V S :
355680001-863-000057-1-1 Data de Validade: 14/03/2023
Razão  Social:  FRED  WILLIAN  BAIÃO  PONTES  GESTAL
CNPJ/CPF:  05260217802  Endereço:  RUA  SÃO  JOÃO,  745
TÉRREO CENTRO Município:  VIRADOURO CEP:  14740-000
UF: SP Resp. LEGAL: FRED WILLIAN BAIÃO PONTES GESTAL
CPF:  05260217802  Resp.  Técnico:  FRED WILLIAN  BAIÃO
PONTES GESTAL CPF: 05260217802 CBO: 223208 Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.:38006 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Segunda-feira, 14 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

031/2022  Data  de  Protocolo:  02/02/2022  CEVS:
355680001-472-000043-1-6 Data de Validade: 25/02/2023
Razão Social: GUEDES & DE PAULA PANIFICADORA LTDA -
ME CNPJ/CPF: 06.174.559/0001-14 Endereço: RUA SETE DE
SETEMBRO,  991  PADARIA  JARDIM  PRIMAVERA  Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELAINE
DILMA GUEDES DE PAULA CPF: 26593359823

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNCIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Segunda-feira, 7 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
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053/2022  Data  de  Protocolo:  04/03/2022  CEVS:
355680001-471-000097-1-7 Data de Validade: 04/03/2023
Razão  Social:  JENIFER  RIBEIRO  DE  ASSIS  CNPJ/CPF:
40.158.054/0001-02  Endereço:  Avenida  MANOEL
INOCENCIO  DA  SILVA,  250  JARDIM  COTRIM  Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: JENIFER
RIBEIRO DE ASSIS CPF: 37638531892

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO.

NAIARA CAMILA DOS SANTOS TORNELI GALVÃO
AGENTE DE SANEAMENTO
VIRADOURO,
Sexta-feira, 4 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

019/2022  Data  de  Protocolo:  27/01/2022  CEVS:
355680001-960-000086-1-3 Data de Validade: 08/03/2023
Razão  Social:  LUCIANO  ALCEU  LOPES  13421292884
CNPJ/CPF:  35.418.333/0001-10  Endereço:  Rua  ANTONIO
BACOCINA,  271  JARDIM  PARAISO  Município:  VIRADOURO
CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  LUCIANO  ALCEU
LOPES CPF: 13421292884

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 9 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

058/2022  Data  de  Protocolo:  09/02/2022  CEVS:
355680001-865-000010-1-5 Data de Validade: 09/03/2023
Razão  Social:  MARIANA BACOCINI  FERNANDES CNPJ/CPF:
32719727881 Endereço: RUA : SETE DE SETEMBRO, 34 ------
-----------  CENTRO Município:  VIRADOURO CEP:  14740-000
UF: SP Resp. LEGAL: MARIANA BACOCINI FERNANDES CPF:
32719727881  Resp.  Técnico:  MARIANA  BACOCINI
FERNANDES CPF: 32719727881 CBO: 07410 Conselho Prof.:
CRP No. Inscr.:0686485 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.

-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 9 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

043/2022  Data  de  Protocolo:  15/02/2022  CEVS:
355680001-477-000053-1-2 Data de Validade: 08/02/2023
Razão  Social:  MARILIA  BAHU  GUISELINI  CNPJ/CPF:
26.329.108/0001-16 Endereço: Avenida RUI BARBOSA, 787
centro Município: VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp.
LEGAL: MARILIA BAHU GUISELINI CPF: 34852540888 Resp.
Técnico:  VICTOR  MENDES  GUISELINI  CPF:  34637437873
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:64467 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Terça-feira, 8 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

054/2022  Data  de  Protocolo:  07/03/2022  CEVS:
355680001-561-000037-1-9 Data de Validade: 08/03/2023
Razão Social: MOACIR MARIANO DA SILVA - ME CNPJ/CPF:
06.025.714/0001-30  Endereço:  RUA  PRUDÊNCIO  WALTER
PORTO,  110  PRÉDIO  JARDIM  PRIMAVERA  I  Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: MOACIR
MARIANO DA SILVA CPF: 20462571890

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento
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- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 9 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

046/2022  Data  de  Protocolo:  15/02/2022  CEVS:
355680001-472-000160-1-2 Data de Validade: 25/02/2023
Razão  Social:  PATRICIA  APARECIDA  MANTELI  PEREIRA
CNPJ/CPF:  40.733.894/0001-43  Endereço:  Avenida  JOÃO
GIBRAN,  275  city  viradouro  Município:  VIRADOURO CEP:
14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  PATRÍCIA  APARECIDA
MANTELI PEREIRA CPF: 27994377882 O Diretor da VISA -
VIRADOURO.

-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 9 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

050/2022  Data  de  Protocolo:  16/02/2022  CEVS:
350610201-863-000141-1-7 Data de Validade: 08/03/2023
Razão Social: PAULO EDUARDO SOTTERO SIMOES CNPJ/CPF:
02971162826  Endereço:  RUA  SILVEIRAS,  62  CENTRO
Município:  VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL:  PAULO  EDUARDO  SOTTERO  SIMOES  CPF:
02971162826 Resp.  Técnico:  PAULO EDUARDO SOTTERO
SIMOES CPF:  02971162826 CBO: 223208 Conselho Prof.:
CRO  No.  Inscr.:20.467  UF:SP  O  Diretor  da  VISA  -
VIRADOURO.

-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Segunda-feira, 14 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

070/2022  Data  de  Protocolo:  22/03/2022  CEVS:
355680001-561-000127-1-8 Data de Validade: 29/03/2023
Razão  Social:  PEDRO  MACHADO  JUNIOR  ME  CNPJ/CPF:

05.948.498/0001-32  Endereço:  ESTRADA  MUNICIPAL
VIRADOURO  A  MORRO  AGUDO,  SN  ZONA  RURAL  ZONA
RURAL Município: VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp.
LEGAL: PEDRO MACHADO JUNIOR CPF: 08136885826

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 1 de Abril de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

042/2022  Data  de  Protocolo:  11/02/2022  CEVS:
355680001-561-000014-1-4 Data de Validade: 11/03/2023
Razão  Social:  L  &  L  SOUZA  RESTAURANTE  LTDA  -  ME
CNPJ/CPF:  08.954.363/0001-78  Endereço:  RUA  CORONEL
WALTER, 730 - JARDIM PRIMAVERA Município: VIRADOURO
CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: LIRIAN FRANCIELLI DE
SOUZA CPF: 38396489807 O Diretor da VISA - VIRADOURO.

-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 11 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

056/2022  Data  de  Protocolo:  07/03/2022  CEVS:
355680001-471-000057-1-1 Data de Validade: 08/03/2023
Razão Social: ROZELI ROSA DIARES13438292831 CNPJ/CPF:
24.618.158/0001-98 Endereço: Rua OSCAR DOS SANTOS,
370 jardim marina Município: VIRADOURO CEP: 14740-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ROZELI  ROSA  DIARES  CPF:
13438292831

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
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atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Terça-feira, 8 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

064/2022  Data  de  Protocolo:  16/03/2022  CEVS:
355680001-863-000106-1-8 Data de Validade: 29/03/2023
Razão  Social:  SAMED  UNIDADE  2  EIRELI  CNPJ/CPF:
41.585.451/0001-15  Endereço:  Praça  ELISIO  MIRA  DE
ASSUMPCÃO,  255  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: SAMIR ASSAD NASSBINE
CPF: 82021724891 Resp. LEGAL: SAMIR ASSAD NASSBINE
CPF: 82021724891 Resp. Técnico: SAMIR ASSAD NASSBINE
CPF: 82021724891 CBO: 223110 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:39732 UF:SP Resp. Técnico: SAMIR ASSAD NASSBINE
CPF: 82021724891 CBO: 223110 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:39732 UF:SP O Diretor da VISA - VIRADOURO.

-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 31 de Março de 2022

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

044/2022  Data  de  Protocolo:  15/02/2022  CEVS:
355680001-472-000082-1-4 Data de Validade: 14/03/2023
Razão  Social:  VALÉRIA  CECÍLIA  ESTARA  -  ME  CNPJ/CPF:
15.872.648/0001-25  Endereço:  RUA  GABRIEL  CUSTÓDIO,
1009  BAIRRO:  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: VALÉRIA CECÍLIA ESTARA
CPF: 33996819846 O Diretor da VISA - VIRADOURO.

-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Terça-feira, 15 de Março de 2022

...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
024/2022  Data  de  Protocolo:  27/01/2022  CEVS:
355680001-561-000157-1-7 Data de Validade: 14/03/2023
Razão  Social:  ZILDA  LOURENÇO  DA  SILVA  BELINI-ME
CNPJ/CPF:  17.426.224/0001-62  Endereço:  RUA  CORONEL
WALTER,  1180  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: ZILDA LOURENÇO DA SILVA
BELINI CPF: 14814332882 O Diretor da VISA - VIRADOURO.

-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Segunda-feira, 14 de Março de 2022

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 036/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022
Reconheço  a  dispensa  de  licitação  referente  à

AQUISIÇÃO  DE  LEITE,  que  foram  fracassados  em
licitações anteriores, pelo valor global de R$ 37.179,00
(trinta e sete mil, cento e setenta e nove reais), com
a  contratada  ELIDIANA  MARIA  MANTOVANI  -  EPP,
inscrito no CNPJ sob o n° 27.265.310/0001-94 com
fundamento  legal  no  inciso  V  do  artigo  24  da  Lei  n°.
8.666/93 .

Acolho  a  justificativa  da  Comissão  de  Licitação  e
Parecer Jurídico e com fundamento no artigo 26, da Lei
8.666/93, ratifico a dispensa de licitação supracitada.

Viradouro/SP, 07 de abril de 2022.
PATRÍCIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VÂNIA EDUARDA BOCALETE PONTES GESTAL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato nº 062/2022
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada: ELIDIANA MARIA MANTOVANI - EPP
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  LEITE,  QUE  FORAM

FRACASSADOS  EM  LICITAÇÕES  ANTERIORES.
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Valor: R$ 37.179,00 (trinta e sete mil, cento e setenta
e nove reais).

Vigência: 6 (seis) meses, com início em 07 de abril de
2022 e término em 07 de outubro de 2022
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 014/2022.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO
PARA FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE LICENÇA
DE SISTEMA DESTINADO À GESTÃO DE PROCESSOS
JUDICIAIS  DO  ACERVO  FÍSICO  E  ELETRÔNICO  DO
MUNICÍPIO DE VIRADOURO .

O  Secretário  dos  Negócios  Jurídicos,  Sr.  Rafael
Junqueira  Ruiz,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
HOMOLOGA o Processo Licitatório,  modalidade e objeto
acima  especificados,  ADJUDICADO  a  favor  da  empresa:
INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS
LTDA, CNPJ: 08.212.332/0001-41, pelo valor global de
R$ 91.629,84 (noventa e um mil seiscentos e vinte e nove
reais e oitenta e quatro centavos).

Viradouro/SP, em 11 de abril de 2022.
RAFAEL JUNQUEIRA RUIZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA DE AMOSTRAGEM DE SISTEMA
Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e

vinte e dois (11/04/2022), às 09h, na sede da Secretaria
Municipal  dos  Negócios  Jurídicos,  sito  a  Avenida  Rui
Barbosa nº 821 – Centro – CEP 14740-000 – Viradouro/SP,
reuniram-se,  em  sessão  pública  e  aberta,  os  membros
nomeados  pela  Portaria  SNJVIR  003/2022  (publicada  no
diário  oficial  em 28/03/2022),  quais  sejam,  Carolina  Harue
Nacamura  Shimano  Bellini  (procuradora  jurídica),  Mirelli
Cristina  Rodero  Calderero  Bresqui  (procuradora  jurídica),
Reginaldo  Galvão  Lopes  (agente  administrativo),  Euller
Rafael Campos Pelizari (agente administrativo – gestor de
contratos) e Rafael Junqueira Ruiz (Secretário Municipal dos
Negócios  Jurídicos)  para  a  demonstração  do  Software
vencedor  do  Pregão  eletrônico  014/2022  –  Processo
administrativo 073/2022, com sessão de disputa realizada
no dia 08/04/2022 às 9h. O processo tinha como objeto a
“contratação de empresa especializada em tecnologia da
informação para fornecimento e manutenção de licença de
sistema  destinado  à  gestão  de  processos  judiciais  do
acervo físico e eletrônico do município de Viradouro”, nos
moldes de seu termo de referência. O item foi adjudicado à
empresa  INTEGRATIVA  TECNOLOGIA  E  GESTAO  DE
NEGOCIOS LTDA – CNPJ 08.212.332/0001-41, sendo que, no
próprio dia 08/04/2022 a licitante foi intimada via e-mail e
diário  oficial  do  município  sobre  a  apresentação  a  ser

realizada nesta data, conforme estava previsto no termo de
referência.  A  empresa  confirmou  em  mesma  data  a
participação,  via  e-mail.  Ato  contínuo,  compareceram  à
apresentação representando a licitante os senhores JOÃO
VITOR MORANDIN,  RG xxxx,  CPF xxxxx e  PABLO LOPES
SPINA,  RG  xxxxx,  CPF  xxxxx  da  qual  realizaram  a
apresentação  do  sistema  denominado  INTERLITIS.
Conforme  item  6.36  do  termo  de  referência,  nesta
demonstração  foram  verificados  os  seguintes  pontos:  “1-
Segurança de Acesso; 2-Integração com a Dívida Ativa; 3-
Configuração e Manutenção de Formulários; 4-Importação e
Consistência  de  Dados;  5-Acesso  à  Pasta  Digital  e
Movimentação Processual do TJSP; 6-Peticionamento Inicial
Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do
Estado  de  São  Paulo;  7-Peticionamento  Intermediário
Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo; 8-Citações e Intimações Eletrônicas
via Webservice do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo; 9-Peticionamento Eletrônico em Segundo Grau via
Webservice perante o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo; 10-Peticionamento Inicial e Intermediário Eletrônico
via  Webservice  no  Padrão  MNI  –  Modelo  Nacional  de
Interoperabilidade; 11-Recepção de Avisos de Comunicação
Eletrônica via Webservice no Padrão MNI – Modelo Nacional
de Interoperabilidade; 12-Agendamento de compromissos
para os procuradores nos processos; 13-Demonstração da
agenda de compromissos a serem cumpridos; 14-Editor de
Textos;  15-Peticionamento  Intermediário  Físico;  16-
Organização  e  Controle;  17-Gestão  de  Processos
Consultivos;  18-Integração  com  o  DENATRAN;  19-
Integração  com  a  ARPEN;  20-Gestão  Financeira;  21-
Recepção de Arquivos do Cartório de Registro de imóveis;
22-Envio de SMS (short message service); 23-Módulo para
Integração com Ferramentas de Leitura e para Gestão de
Publicações; 24-Gestão de Ofícios Requisitórios; 25-Gestão
de  Depósitos  em  Garantia;  26-Protesto  Extrajudicial  de
Certidões de Dívida Ativa; 27-Negativação em Órgãos de
Proteção  de  Crédito;  28-Relatórios  e  Gráficos”.  Após  a
apresentação de cada item, foi realizada a impressão da
tela do sistema para a efetiva comprovação. O item 09 não
foi  apresentado  por  força  de  decisão  do  TJSP,  que
suspendeu  a  integração.,  conforme  provimento  CNJ
335/2020. Os itens 10 e 11 não foram finalizados, visto que
o TRF se encontra fora do ar, por ataque hacker, conforme
amplamente  difundido  pela  imprensa.  Finalizada  a
apresentação,  a  comissão  entendeu  de  que  o  sistema
apresentado  atendeu  a  todos  os  pontos  requeridos  no
termo de referência e no edital do pregão, tendo, portanto,
restado comprovado em amostragem de que o software
atende todos os pré-requisitos e a amostra sendo aceita.
Por  fim,  foi  perguntado  se  algum  dos  presentes  tinha  a
intenção  de  recorrer  da  presente  decisão,  o  que  foi
respondido  de  forma  negativa.  Apesar  da  sessão  ser
pública  e  aberta,  apenas  a  empresa  que teve  o  objeto
adjudicado  a  si  se  fez  presente.  Nada mais  a  tratar,  a
comissão encerrou seus trabalhos, dando por APROVADO



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 11 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E  ACEITO  o  software  INTERLITIS  da  empresa
INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA  –  CNPJ  08.212.332/0001-41  (pregão  eletrônico
014/2022  –  processo  administrativo  073/2022)  e
recomendando  a  homologação  do  certame.  Eu,
____________Reginaldo Galvão Lopes, Secretariei e lavrei a
presente ata, que depois de lida e discutida, vai assinada
pelos  presentes,  em  um  ato  de  aprovação  da  mesma.
Viradouro/SP, 11 de abril de 2022.

Mirelli Cristina Rodero Calderero Bresqui
Carolina Harue Nacamura Shimano Bellini
Reginaldo Galvão Lopes
Euller Rafael Campos Pelizari
Rafael Junqueira Ruiz
João Vitor Morandin
Pablo Lopes Spina

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

DECISÃO COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
Aos 11 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e

dois,  reuniram-se os  membros  da Comissão Especial  de
Seleção nomeados pela PORTARIA SMSVIR 018/2022 - 26
de  janeiro  de  2022  -  I  -  Andressa  Regina  Pelinson,
Enfermeira Auditora – Presidente; II – Aline Pereira Bidóia,
Enfermeira Diretora de Vigilância Sanitária; III - Kátia Érica
Gaisdorf Gonçalves – Diretora de Divisão – Membro; IV –
Gleice  Aparecida  Ferreira  da  Silva  –  Enfermeira
Responsável Técnica pelo Pronto Socorro – membro; V –
Anunciata Costanari Floride – Assistente de Seção do Pronto
Socorro  –  membro,  na  sede  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde  do  Município  de  Viradouro/SP,  com  vistas  aos
recursos  apresentados  pelas  empresas:  INSTITUTO  DE
GESTÃO ADMINISTRAÇAO E TREINAMENTO EM SAÚDE
-  I G A T S ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  o  n ú m e r o
12.043.445/0001-38,  com  sede  na  Avenida  Vereador
Benedito de Campos, n.156, 2º Andar, Sala 05, Centro -
CEP: 18.150-000, Ibiúna/SP e INSTITUTO JURÍDICO PARA
EFETIVAÇÃO  DA  CIDADANIA  E  SAÚDE  –  AVANTE
S O C I A L ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  o  n ú m e r o
03.893.350/0001-12, com sede na Avenida Raja Gabáglia,
4943,  Sala  101,  Santa  Lúcia,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
30.360-663, em face da ata de reunião e decisão dessa
Comissão Especial  de Avaliação publicada no último dia
primeiro  de  abril  de  2022.  Verificados  os  recursos
apresentados,  essa  Comissão  decide,  considerando  os
princípios  normativos  do  contraditório  e  ampla  defesa,
franquear a possibilidade de apresentação de contrarrazões
pelas  demais  empresas  participantes  do  certame,  no
mesmo prazo para interposição de recurso conforme edital
– cinco dias contado da publicação do presente, nos termos
do  item  12.3,  sendo  que,  passado  esse  prazo,  essa
Comissão se reunirá para avaliação e decisão. Nada mais
havendo  a  tratar,  encaminhamos  a  presente  para
publicação.

Andressa Regina Pelinson

Enfermeira Auditora – Presidente

Kátia Érica Gaisdorf Gonçalves
Diretora de Divisão

Aline Pereira Bidóia
Enfermeira Diretora de Vigilância Sanitária

Gleice Aparecida Ferreira da Silva
Enfermeira Responsável Técnica pelo Pronto Socorro

Anunciata Costanari Floride
Assistente de Seção do Pronto Socorro

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Daniela Aparecida Alves Cirino Leocádio, presidente do
Conselho do FUNDEB,  convoca os  senhores conselheiros
para a reunião a realizar-se na 3ª feira, dia 12/04/2022 às
14:00 horas, na Secretaria Municipal da Educação, situada
na Praça Josué Marques Galvão nº 315, situada na Avenida
Rui Barbosa, nesta cidade.

Pauta da reunião: Análise dos gastos com a Educação,
no 1º trimestre de 2022.

Viradouro, 08 de abril de 2022.
Daniela Aparecida Alves Cirino Leocádio

Presidente do FUNDEB
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO, Estado
de  São  Paulo,  neste  ato  representada  pela  Secretária
Municipal  de  Educação,  no  exercício  das  atribuições  e
competências,  e  nos  termos  do  Edital  de  Abertura  do
Processo Seletivo nº 004/2020, CONVOCA os candidatos
classificados  a  participarem  da  sessão  de  atribuição  de
classes/aulas,  que  acontecerão  no  dia  13 de  abril  de
2022,  na Secretaria Municipal da Educação, localizada à
Praça Josué Marques Galvão, n°315, situada na Avenida Rui
Barbosa, neste município de Viradouro/SP, a processar-se
nos seguintes termos:

Professor de Educação Básica I – PEB I *
HORÁRIO: 14:30 classificados entre 53º. ao 119º.
*  caso  não  haja  comparecimento  dos  professores

classificados de PEB II  –  FILOSOFIA,  seguiremos a lista dos
professores classificados de PEB I (Habilitação autorizada a
ministrar aulas de PEB II – Filosofia)
Professor de Educação Básica II - PEB II – FILOSOFIA

HORÁRIO: 14:30 classificados entre 1º. ao 5º.
1.  Na  ocasião  serão  atribuídas  as  seguintes

classes/aulas:
EMEF “Dr. Sandoval José de Almeida”.
- 14 aulas de Filosofia (Manhã)
Prazo estimado de contratação: de 18/04/2022 à

16/12/2022.
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2.  Para  ter  classes/aulas  atribuídas,  o  candidato
classificado  deverá  comparecer  à  sessão  de  atribuição
convocada, munido do original dos seguintes documentos:

2.1. documento de identidade reconhecido legalmente
em território nacional, com fotografia;

2.2. cadastro de pessoa física - CPF;
2.3. comprovante de conclusão da habilitação exigida

para  a  Função,  devidamente  reconhecida  pelo  sistema
Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino;

2.4. comprovante de registro em órgão de classe;
3. O candidato que possui vínculo funcional e exerce

atividade  de  qualquer  natureza  e/ou  espécie  em  outro
órgão da Administração Pública direta, indireta, autárquica
ou fundacional de entes federados, ou receba proventos
decorrentes  de  aposentadoria  e/ou  pensão,  no  dia  da
sessão  também deverá  apresentar  declaração  contendo
horário de trabalho do cargo/emprego/função que pretende
acumular, bem como informações sobre seus proventos.

4. Caso o candidato se faça representar na sessão de
atribuição, deverá outorgar ao seu procurador poderes para
assumir/escolher classe/aulas, recorrer de qualquer ato da
sessão, se necessário for, bem como muni-lo de todos os
documentos descritos nos itens 2 e 3 deste Edital.

5.  O  candidato  cuja  classificação  for  contemplada  na
sessão de atribuição convocada e  não estiver  presente,
devidamente representado ou, ainda que presente, decline
da  classe  ou  aulas  que  lhe  forem  atribuídas,  será
desconsiderado na sessão e a atribuição recairá sobre o
próximo,  mas  permanecerá  com  classificação  inalterada
para concorrer às atribuições em outras sessões caso a
lista classificatória se esgote e seja retornada.

6.  As  convocações  para  sessão  de  atribuição  de
classe/aulas  aos  classificados  no  Processo  Seletivo  nº
004/2020 não são nominais, devendo atendê-las todos os
candidatos classificados interessados.

7.  As  futuras  convocações  para  atribuição  de
classes/aulas dar-se-ão exclusivamente por publicação no
Diário Oficial do Município de Viradouro, conforme previsto
no item 12.1 do respectivo Edital do processo de seleção,
sendo de inteira responsabilidade do candidato interessado
acompanhar tais publicações.

8. Em razão da pandemia da Covid-19,  no local  da
sessão  de  atribuição  de  classes/aulas  serão  obedecidos
todos os protocolos sanitários através do fornecimento de
saneantes para higienização das mãos, tais como: sabão,
toalhas de papel descartáveis e álcool em gel 70%, sendo
obrigatório o uso de máscaras de proteção.

9.  A  Prefeitura  Municipal  de  Viradouro  não  se
responsabiliza por eventual prejuízo do candidato que não
acompanhar as publicações das convocações, tomando por
desistentes todos os que a ela não comparecerem.

E  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Viradouro, 08 de Abril de 2022.
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Registre-se e Publique-se

Patrícia Oliveira Carvalho Pereira
Secretária Municipal da Educação

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A  APM  da  EMEF  “  Sebastião  Fernandes  Balieiro”,
através  de  sua  Diretora,  Sra.  Priscila  Hypólito  Dela
Marta ,  RG:  41.114.271-9 ,  deste  município  de
Viradouro/SP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA
todos  os  classificados  no  Programa  de  Assistente  de
Alfabetização Tempo de Aprender,  para  participarem da
SESSÃO  DE  ATRIBUIÇÃO  de  03  turmas  de
alfabetização,  no  período  da  manhã,  em  virtude  de
desistência da assistente Márcia Edna Cotrim Camilo.

Local  da  atribuição:  Secretaria  Municipal  da
Educação - (Praça Josué Marques Galvão, n° 315, situada
na Avenida Rui Barbosa).

Data: 13/04/2022 (quarta-feira)
Horário: 15h00
Período  de  substituição:  início  em  18/04/2022  a

03/11/2022
MANHÃ

Horário 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ªfeira 6ª feira

07h00 as 08h00 1º A 2º A 1º A 1º B -
08h00 as 09h00 1º A 2º A 1º A 1º B -
09h00 as 9h20 2º A 1º B 1º B 1º A -
RECREIO - - - - -
09h40 as 10h20 2º A 1º B 1º B 1º A -
10h20 as 11h20 2º A 1º B 2º A - -

OBS: Essa aula é fracionada com 20 minutos de
intervalo, devido ao horário de recreio da Unidade
Escolar.

Viradouro, 08 de abril de 2022.
______________________________

Priscila Hypólito Dela Marta
RG 41.114.271-9
Diretor de Escola

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 13 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 14 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 15 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 16 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 17 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 18 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 19 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Segunda-feira, 11 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 2020 Página 20 de 20

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos
	Portarias
	Outros atos oﬁciais

	Licitações e Contratos
	Ratiﬁcação
	Contratos
	Homologação / Adjudicação
	Atas de Sessões

	Outros Atos


		2022-04-11T20:21:44+0000




